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PRoJETO DE LEI ORDINARIA (L) N' 13t2023

Revoga na totalidade a Lei no'1998 de 31 de março
de 2016.

Pitanga, 0ô de outubro de 2023.

Valdomiro Rodiiguei de Lima
Presidente da Gâmara
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Art. 1o Fica revogada a Lei no '1998/2016.

Art.2" Esta lei entra em vigor na data da suá publicação.
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JUSTIFICATIVA:

A justificativa para urn projeto de leique revoga nâ totalidade a Lei no 1998 de 31 de
março de 2016, que instituiu honrarias para os professores, pode ser baseada em alguns
argumentos importantes:

Redundância Legislativa: A existência de duas legislaçôes que tratam do mêsmo
tema, como vista que h.á.um p§eto de lei de decreto legislativo tramitando nesta casa de leis
que já engloba este tema, a concessão de honrarias para professores, pode criar redundância no
sistema legal. lsso pode levar a confusões e falta de clareza sobre as regras e critérios Wra a
concessão de honrarias.

Simplificaçáo e EÍiciência: Ao revogar a Lei n" 1998, o objetivo é simplificar o

sistema legal, eliminando sobreposições e duplicações desnecessárias.
Uóificação de Homenagens: O argumento de que existe um projeto de lei de

decreto legislativo tramitando na casa de leis que institui honraria para vários,segmentos,
incluindo a educação, sob o nome de Pedro lubel, sugere a possibilidade de uma homenagem
rnais abrangente que engloba não apenas professores, mas também outros profissionais da
educação. Unificar as honrarias em um único ato legislativo pode ser uma maneira de
reconhecer e homenagear um grupo maior de pessoas de forma mais eficaz.

Consistência e Coerência: Ter uma única legislação que trata das honrarias para

diversas áreas, incluindo a educação, pode promover uma abordagem mais consistente e

coerente em relação às homenagens concedidas pelo governo, evitando disparidades e
potenciais controvérsias.

, Portanto, a revogação da Lei no 1998 de 31 de março de 2016 pode ser justificada

com base na sim.plificação do sistema legal, na eliminação de redundâncias, na busca por

eficiência administrativa ê na promoção de uma abordagem mais abrangente e coerente para a
concessão dé honrarias no coniexto da educação e de outros segmentos.

Pitanga, 06 de outubro de 2023

Valdomiro Rodrigues de Lima
Presidente da Gâmara
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